
1ª Retificação do Edital de Pregão Eletrônico nº. 02/2021
Processo de Licitação nº. 027/2021
Tipo Menor Preço Por Item
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e visando a maior competitividade no certame, torna público, a partir desta data, para conhecimento dos interessados, que retificou item do Edital de Pregão Eletrônico nº. 02/2021, do Processo Licitatório nº. 027/2021, como segue:

1 – Fica retificado ao item ‘DO OBJETO’ –  ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO 2021, MODELO 2022’ para ‘ANO MÍNIMO DE FABRICAÇÃO 2021, MODELO MÍNIMO 2021’.
2 – Fica retificado o item/subitem ‘8 – Da Habilitação. Subitem - IV – Declaração e outros documentos, letra ‘d’, que diz respeito sobre a assistência técnica do veículo, para ‘d) Declaração da licitante que possui oficina e assistência própria com sessão de peças localizada a uma distância máxima de 150 km da sede do Município de Sagrada Família/RS.

Nota: Esta exigência conforme o requerimento verbal do Secretário Municipal da Pasta se deve ao fato de que o município vem enfrentando enormes dificuldades quando da necessidade de consertos de veículos da saúde com urgência, eis que algumas empresas não têm este recurso, ficando, assim, o município a mercê de mecânicas não autorizadas, com riscos de perda de garantia, ou então deve se submeter a levar o veículo para longas distâncias, com elevado ônus ao erário.”
3 – Fica retificado o item/subitem ‘17 – DO PAGAMENTO. Subitem – 17.1 – O pagamento somente será efetuado, após a entrega do objeto licitado, mediante vistoria do bem pelo Município de Sagrada Familia, em até 10 (dez) dias mediante apresentação da nota fiscal e atestada a conformidade do veículo, com recursos próprios do município.’, que diz respeito sobre o pagamento, vistoria e prazo, para ‘17 – DO PAGAMENTO. Subitem – 17.1 – O pagamento somente será efetuado, após a entrega do objeto licitado, mediante apresentação da nota fiscal e vistoria do bem pelo Município de Sagrada Família, sendo 30%(trinta por cento) à vista, e o saldo em 3(três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, conforme nota abaixo.

 Nota Importante - Na cotação de preços os licitantes deverão ponderar o fato de que 30%(trinta por cento) serão pagos à vista mediante a entrega do veículo e confirmação de sua compatibilidade com o ofertado, e o saldo será pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, iniciando-se a primeira 30 dias após o pagamento da parcela à vista, admitindo-se, em relação às parcelas no máximo o acréscimo da variação do IPCA e juros de 0,5% ao mês a contar da data do pagamento da parcela à vista.’,
4 – Fica alterada a data da Abertura do Processo Licitatório para as 8:30hs do dia 07/06/2021.

O Edital retificado encontra-se disponível no site: www.sagradafamilia.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ficam inalterados os demais itens e atos até então praticados do Edital nº. 02/2021, do Processo Licitatório nº 027/2021.

Sagrada Familia - RS, 24 de maio de 2021.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

